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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO SINTSEF-CE
DATA: 13 E 14 DE FEVEREIRO DE 2023

COMISSÃO ELEITORAL REALIZA 
REUNIÃO VIRTUAL COM  

COORDENADORES DE DELEGACIAS

A Comissão Eleitoral esteve reunida, na manhã 
desta quarta-feira, 18, com os coordenadores de 
delegacias para tratar de pautas como: Urnas 
mesários; locais de votação, inscrição de chapas 
e entrega das urnas.

A Comissão definiu, também, o local de 
trabalho, horarios e contato para quem precisar 
falar com a equipe. Confira na imagem ao lado.

A Comissão Eleitoral, de conformidade com os Arts. 
61 a 129 do Capítulo VI do Estatuto do SINTSEF/CE, 
convoca ELEIÇÃO para a Direção Colegiada, Conselho 
Fiscal e Coordenações das Delegacias Sindicais 
de Base do SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO CEARÁ 
(SINTSEF/CE), Gestão 2023/2027, nos dias 13 e 
14 de fevereiro de 2023, com horário mínimo de 
funcionamento da mesa coletora de voto de 08 (oito) 
horas diárias, obedecendo as seguintes condições: 
 1) Nas eleições do SINTSEF/CE poderão votar 
aqueles que se filiarem ao SINTSEF/CE até a data 
da publicação do Edital das Eleições. Poderão ser 
votados aqueles que se filiarem ao SINTSEF/CE até 
06 (seis) meses anteriores ao início da votação da 
eleição, conforme Art. 109 do Estatuto do Sindicato. 
 2) O quórum mínimo para validar as eleições 
será de 10% dos votos dos filiados aptos a votar 
quando concorrerem mais de uma chapa e será de 5% 
quando for chapa única, conforme Art. 67 do Estatuto 
do Sindicato. O número de filiados (as) em condições 
de votar é de 7228 (sete mil e duzentos e vinte e oito). 
 3) É obrigatório para o registro de chapa, 

o preenchimento total nos cargos efetivos, 
conforme Art. 85 do Estatuto do Sindicato. 
 4) O registro de chapa dar-se-á a no período 
de 23 a 27 de janeiro de 2023, conforme Art. 135 do 
Estatuto do Sindicato e far-se-á mediante requerimento 
à Comissão Eleitoral, em duas vias, devendo 
conter nome completo dos candidatos, assinatura 
de cada candidato e respectivo cargo na chapa. 
 5) A Comissão Eleitoral funcionará na sede 
do SINTSEF/CE, sito à Rua 24 de Maio, 1201, Centro, 
Fortaleza/CE, de segunda a sexta-feira, das 13 às 17 
horas.

Fortaleza/CE, 17 de janeiro de 2023
Aldeni Carneiro da Silva 

Cleire Maria Lobo de Mesquita 
Francisco Gomes de Sousa 
José Hibiss Farias Ribeiro 
Luziana Emídio Laureano 

Maria de Lourdes dos Santos 
Maria Helena Viana da Silva 

Maria Rosalina Lima de Carvalho 
Rogério Pinheiro de Lima

*Edital publicado no jornal O Estado,
página 08, dia 18/01/2022.


